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ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

DÈ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
-1 ■

EXERCÍCIO DEsaSB: 1937

ASSUNTO

* Projeto de Lei a^- 02/57

INICIATIVA:

Poãr^T lj!xoov.i:ivò Jí"iaici"pal

HISTÓRICO:

'p9,rn o padj^o o cargo d.« Alm©
'» • ' • '*

xorifc ãQ Prefeitura una voa q;ue lispa

o. Víj.cr.noj.a j xico, autonaticricieate extj.at©

AUTUACAO

Aos via te nov« dias do mês de Oa2P3.ro

mil novecentos 0rí>jt3eníg,f3j 1 9 5 7 ' autúo o

supia-citado e mais documentos que se seguem

do ano de

projeto cie Lei

Período da presidência: 19.„^_7 a 19..._

Presidente: 'HTOck 'Pr-ogn

V ice-Presidente: JoQo, Pie ira Pj.lbo

1* Secretário:

2° Secretário:



.t /.■)

%

-GAMARA MUNICIPAL

.  D E

C A 0 Hi.O- EI .RO DE ITAPEMIRIM

ANO;- 1957

ASSUNTO:- Pro.leto de Lei |

■; . ÍNICIATIVA:- Poder Executivo Municiral

HISTÓRICO:- Eleva para o padrão -S- o-cargo de Almoxarife da Prefeitu
ra e, uma vez que Haja ã vacância, fica automàticamante
extinto.

A  ü T U A g . , A O

•  Aos vinte, e nove dias do mês de janeiro de mil novecentos e
.  -T"

cinquênta e sete., autuo o projeto de-lei supracitado e demais docu
mentos que seguem.

Secretário.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Oíício N U2.7. .

Anexos 1.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de dezembro de 1956

Exmo. Sr,
Vereador Joaquim Anjonio Caiado França
DD. Presidente da Gamara Municipal
Nesta

\v '

Pelo presente envio a V.Excia. o projeto
de lei que eleva para o Padrão S o cargo de Almoxarife desta
Prefeitura.

Com os protestos de alta estima e distin
ta consideração, subscrevo-me "

A tWc i o sam^t e.
f.y' • í /// r.

Antonio Ferreira Penedo Sobrinho
PREFEITO MUNICIPAL



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA F^UI^IGIPAL DE CAGHOEÍRO DE ITÂPEMIRIM

Ofício N...

Anexos

EROTEffO DS LEI N2 /?
ái

iírt. 12 - Pica elevacLo para ,o Padrão -S- o cargo de Almoza-
rife desta irefeiturae e, uma vez çLue haja a vacância, fica automa
ticamente extinto.

irt. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrários

JUSTIPICATTVÁ

O atual ocupante do cargo de ilmosarife e um funcionário an-
^  tioLuíssimo.

Tem prestado relevantes serviços á Municipalidade.
Sempre foi coireto no exercício dé sua profissão.
Idoso e mesmo ja adoentado, a elevação de seus vencimentos 'e

justíssima,
A Municipalidade não fica onerada, mesmo q.ue o aludido fun-

, cionário se aposente, porque, neste caso, o Projeto preve a hipó- '
tese de se extinguir, automaticamente, o cargo.

SqLuitativo como e o ato, ora submetido à, apreciação da Oolen
da câmara, espera-se ter a merecida, aprovação.'

Oa.choeiro de Itapemirim, 26 de Dezembro de 1956.

Antonio Perreira Penedo Sobrinho

PEEPEIEO irUMIOIPAL



CERTIDÃO
Cêrfífico q.ue nesta data f oram, dist-ituí-
das cópias do presente projeto aos se
nhores vereadores,---

Ctt&h" H(ipemirinh'~'^^—de-~— —â$

^»es3í*Ke*es«6i**"

iaGKETÂHlO DA CáS.füftÂ

A's Comissóes Te'ònicas, para os necessários

pareceres,

Em, 29/1/957

/

■  y^ , - . ,0 ^ .
1^, (íÚjlí

■/Pr^idente da Gáína-^a /■
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JC^OÍjCé'-^(íAy li £5
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/wa< /

•U<ii,4a.áíír* ^
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a^ec. c»
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofício N.. 31.
Anexos

Exmo. Sr.

Bresidente e . deiíjais MemlDros da

Câmara Municlpal-

Êste G-alDinete enviou á Egrégia Gamara o projeto
de lei ns referentemente â elevação de padrão e extinção do car-

■  gp de Almoxarif e. ■

melhor poderahdo, entende retirar o mesmo, já pue
é de iniciativa exclusiva do Executivo, solicitando a gentileza '
de devolvêèlo ao arquivo.

Ooni os. agradecimentos, apresento a Y. Exas.

respeitosas- saudações

; ̂  ; / I
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ântonid" Eerre ii^a Penedo SohrinJao

' EESHE.rrO lOTIGICPAL 'i
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